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Estado de Mato Grosso
PRBFEITURA MUNICIPAL DE CÁCNNES

Ofício no 1.37 | 12022-GP/PMC

A Sua Excelência o Seúor
VER. ISAÍAS BEZERRA
Presidente em Substituição da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n' 15 .445/2022 de 29106120?2
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 870/2022-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação no 57712022, de autoria do ilustre

vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE, que indica ao

Executivo, para retomar as doses de reforços da vacina contra a COVI-l9, para os

grupos prioritários como segurança, educação, indústria e demais, independente de

idade.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Saúde,

informamos a Vossa Excelência que, seguimos o que foi determinado pelo Ministério da

Saúde, onde até o presente momento está sendo recomendado o segundo reforço de

vacinas COVID-l9 (4 dose) para gestantes, puérperas, trabalhadores da saúde,

imunocomprometidos e pessoas acima de 40 anos de idade. Ressaltamos que a

distribuição de quantitativo de doses vem dos entes superiores dentro do ciclo de idade.

Atenciosamente.
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